
M. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAV_ 

de 5 de dezembro de 1.961.- 

"Autoriza indenização por danos sofridos".- 

n Povo do Municipio 	junta vita do Sapucal, por seus 

representantes, decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  - Êica o Prefeito Fiunioipal autorizado a indeni-

zar vinte e cinco (25) casas resid;nciats, na Vila :'roletítrie, nesta 

cidade, prejudi.cvtdos cem o alto nivel dee at;rre':, alt realize.dos coa 

autorização da Prefeitura.- 

§ enico -.A indenização de que trata este artigo será de 

cr15,000,0n a cik4a - ma, para vinte e tr;s (23) acesas pequenas; de 

Ce)30.000,00, >>aL nma de bom acabe:lento, n de CR: 40.000,00, para ou 

tra maior de menor apabmento.- 
Art. 22 . .Ainda como tndenieaçKo, fica a Prefeitura obri- 

gda a fazer os e.t7trron das àreas pertencentes aos lotes fl..r3 referidas 

casas, bera corto ,-, vice 	estns se sobem localizadas.- 

- As despesas com a execução da presente lei cor 

rerRo nor conta de dotec'óes er4prias, a serem incluída~ no orçamento. 

Art. 4. - revogam as disposiçãee em contrãrio, entrando 

esta lei em vigor a 19  de janeiro de 1.962.- 

14=1de nora to, a t''dos a_ouen o conhecimento e ex cuq7ão 

deste lei nertencero  sue a cumnrem e façam cuerrir tar, inteiramente 

corso nelft ne contém.- 

Registre-se e rublinue-e.- 

Prefeitura Mullicipal de 2anta nita do Sapucaf, 5 de dezembro de 1.961.. 

"4  

( Mlson Ribeiro ) 

Diretor Departamento de Adainistração-Subst2. 
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